
NOTA TÉCNICA 3887

IDENTIFICAÇÃO DA REQUISIÇÃO

SOLICITANTE: MM. Juiz de Direito Dra. Elisandra Alice dos Santos Ca-
milo

PROCESSO Nº.:50022120220228130647

CÂMARA/VARA:2ª Vara Cível

COMARCA: São Sebastião do Paraíso

I – DADOS COMPLEMENTARES À REQUISIÇÃO:

REQUERENTE: JDAL

IDADE: 70 anos

PEDIDO DA AÇÃO: Sorafenib (Nexavar) e Everolimus

DOENÇA(S) INFORMADA(S): C50, C41

FINALIDADE  /  INDICAÇÃO:  sobre  a  indicação  e  obrigatoriedade  de
cobertura dos medicamentos pleiteados), sobre a indicação experimental
(off-label) e eficácia para o caso clínico prático em questão, e eventuais
efeitos adversos.

REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL: CREMESP- 179.660

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 2023.0003887

II – PERGUNTAS DO JUÍZO:

Elaboração do parecer técnico referente aos autos supracitado

III – CONSIDERAÇÕES/RESPOSTAS:

 Consta nos  autos o falecimento da paciente JDAL. Desta forma a nota

técnica ( que tem função de auxiliar o juiz na tutela antecipada, mas não

tem finalidade de perícia ) perde seu objetivo. A critério do juízo pode ser

solicitada perícia médica indireta.

VI – DATA: 06/07/2023

NATJUS TJMG
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